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PR EF E 1 TU R A M U N 1C1 P A L D E SANTA LUZ 1 A 
CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 946/83 
============= 

"Autoriza doação de imóvel". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se -
guinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a doar uma área de terreno de 17.306 m2. (dezessete mil trezentos e 
seis metros quadrados), situada no Bairro são :Benedito, conforme 
croquis anexo, de propriedade do Município, onde existe um campo de 
Futebol para o Nacional F.Cº 

Art. 29 - Não poderá ser dada outra destinação ao imóvel objeto 
da presente doação, sendo exclusivamente para a pratica esportiva, • 
caso contrário o imóvel reincorporará ao patrimônio Municipal, com 
todas as benfeitorias porventura existentes, sem qualquer indeniza
ção por parte da Municipalidade. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrárioo 
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Francisco LuCiifd'o Junior 
Chefe de Gabinete. 


